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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Concursos Públicos/Processos Seletivos Gabarito

 

 1 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2019 
29 de Abril de 2019  

Edital do Gabarito da Prova Objetiva 
 

1.  DAS ESPECIFICAÇÕES 
1.1 O MUNICÍPIO DE ZACARIAS, faz saber e torna pública o EDITAL DO GABARITO DA PROVA OBJETIVA do Concurso 

Público nº 001/2019, conforme segue: 
 
2. DO GABARITO DA PROVA OBJETIVA 
 
2.1 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B B D A D C B A D B A C C D A B C B D 

 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
A C B D C C C D B D D C C B B D C B B A 

 
2.2 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D A D D A D A A B D A B C C D A B A D C 

 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
C B D D D A B C B C A C A B D C A B B D 

 
2.3 DIRETOR DE ESCOLA ENSINO FUNDAMENTAL 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B C D A D A D A B C A C B A D B C D C B 

 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
A C B D C D D D C A C D A C A D D A A B 

 
2.4 DIRETOR DE ESCOLA ENSINO INFANTIL 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B C D A D A D A B C A C B A D B C D C B 

 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
A C B D C D D D C A C D A C A D D A A B 

 
2.5 ENGENHEIRO 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B C D A D A D A B C A C B A D B C D C B 

 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
A C B D C C B A B D D A C A B D C B A D 

 
2.6 INSPETOR DE ALUNO (EDUCAÇÃO INFANTIL) 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B B D A D C B A D B A C C D A B C B D 

 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
A C B D C D D D A B C D C D B B A A D D 

 
2.7 MÉDICO 30 HORAS 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B C D A D A D A B C A C B A D B C D C B 

 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
A C B D C A A C C D A B D B C B D B D A 
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2.8 MERENDEIRA 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D A D D A D A A B D A B C C D A B A D C 

 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
C B D D D C A C B A B D A B A A C C A B 

 
2.9 MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D A D D A D A A B D A B C C D A B A D C 

 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
C B D D D A A D D B C B * B D C A C B D 

QUESTÃO Nº 33: Anulada. Considerada como correta para todos os candidatos inscritos para o cargo. 
 
2.10 MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B B D A D C B A D B A C C D A B C B D 

 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
A C B D C A D C C D A C D B C B C A D C 

 
2.11 PROFESSOR DE APOIO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B C D A D A D A B C A C B A D B C D C B 

 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
A C B D C D D D C A D A D B D A C B D C 

 
2.12 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (PEBI) 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B C D A D A D A B C A C B A D B C D C B 

 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
A C B D C D D D C A D A C C A B D D B C 

 
2.13 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (ED. FÍSICA) 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B C D A D A D A B C A C B A D B C D C B 

 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
A C B D C D D D C A C D B A D A D B B A 

 
2.14 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B C D A D A D A B C A C B A D B C D C B 

 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
A C B D C D D D C A D A D B D A C B D C 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ZACARIAS/SP, 29 de Abril de 2019. 

 
 
 
 
 

LUCINEIA ZACARIAS 
Prefeita Municipal 
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Instituto de Previdência Municipal de Zacarias - 
IPREMZAC

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 10, de 26 de Abril de 2019.
“Concede aposentadoria por idade 
ao servidor público LUIZ CARLOS 
GALDIOLE e dá outras providências.”

Ana Paula Bonfim Braga, Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Zacarias, Comarca de Buritama, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o art. 33 da Lei Municipal nº. 576/06 
e do que no Processo nº. 51/2019 consta, com parecer 
jurídico favorável,

RESOLVE

Art. 1º - Fica concedido ao senhor LUIZ CARLOS 
GALDIOLE, servidor público municipal integrante do 
quadro de provimento efetivo, lotado no cargo de motorista, 
aposentadoria por idade, com proventos proporcionais, 
no valor de R$ 2.281,90 (dois mil e duzentos e oitenta 
e um reais e noventa centavos) mensais, fazendo-se 
as comunicações de estilo ao Ente Público ao qual está 
vinculado para a declaração de vacância do cargo que 
ora ocupa.

Art. 2º - As despesas decorrentes deste Ato 
Concessório serão cobertas com recursos provenientes 
do orçamento da Autarquia Municipal IPREMZAC.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de maio 
de 2019, revogando as disposições em contrário.

Instituto de Previdência Municipal de Zacarias, aos 
Vinte e Seis Dias do Mês de Abril de Dois e Mil e Dezenove.

Ana Paula Bonfim Braga

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

MUNICIPAL DE ZACARIAS

Registrada em livro próprio e publicado por afixação 
em local de costume, na data supra.

Edilene Aparecida Galdioli Silva

SECRETÁRIA
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